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Retificação 03 do Edital n.º 02/2026 

A Comissão  de  Seleção  do  Programa de  Pós-Graduação  em Ensino  na  Saúde
(PPGES/FM/UFG), no uso de suas atribuições e em conformidade com o Edital nº
02/2026 e com a Lei  nº 9.784/1999,  torna pública a presente RETIFICAÇÃO do
RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO, homologado e publicado
em 29/06/2026.

MOTIVO  DA  RETIFICAÇÃO:  constatou-se  que  a  nota  de  Avaliação  Final  do
Currículo  (PC)  utilizada  no  cálculo  da  Média  Final  do  resultado  publicado  em
29/06/2026 não havia sido normalizada na escala de 0 (zero) a 10 (dez), conforme
exige o item 5.3.5.1 do Edital nº 02/2026 ("a pontuação correspondente à avaliação
do  Curriculum  vitae  será  convertida  em  uma  nota  de  0  (zero)  a  10  (dez)").  A
presente retificação recalcula a Média Final de todos(as) os(as) candidatos(as) com
a nota de Currículo  devidamente normalizada,  o  que resulta  em nova ordem de
classificação em relação ao resultado anteriormente publicado.

1. CRITÉRIOS E PESOS DE AVALIAÇÃO

A classificação observou os critérios e pesos estabelecidos no item 5.3 do Edital nº
02/2026:

• Exame de Conhecimentos Específicos (ECE) — peso 2,0 — caráter eliminatório
(nota mínima 6,0) e classificatório;
• Pré-projeto de Pesquisa (PP) — peso 1,5 — classificatório;
• Memorial (M) — peso 1,0 — classificatório;
• Avaliação final do Currículo (PC) — peso 1,5 — classificatório – Maior pontuação
obtida dentre todos os currículos: 30 pontos = nota 10..

Fórmula da Média Final (item 5.4.2 do Edital): MF = (ECE × 2 + PP × 1,5 + M ×
1,0 + PC × 1,5) / 6,0



2. RESULTADO — AMPLA CONCORRÊNCIA

Classif. Candidato(a)
Nota
Final

ECE
Currícul
o (PC)

Pré-
projeto

(PP)

Memoria
l (M)

Aprovados Classificados

1º Júlio César Gontijo Júnior 8,77 10,00 6,75 9,00 9,00 Aprovado Sim

2º
Maycon Douglas Ferreira 
Marinho

8,04 9,30 6,60 6,50 10,00 Aprovado Sim

3º Yuri Santana Pereira Dias 8,03 9,80 3,66 9,20 9,30 Aprovado Sim

4º Aline do Prado Queiroz 7,86 6,95 5,50 10,00 10,00 Aprovado Sim

5º Kênia Patrícia Santos 7,83 8,00 7,00 8,00 8,50 Aprovado Sim

6º Thiago André Ferreira 7,81 6,65 7,13 8,90 9,50 Aprovado Sim

7º
Suelen Cristina Rodrigues 
Silva Soares

7,68 7,10 9,40 7,30 6,80 Aprovado Sim

8º Ana Beatriz Carvalho Pereira 7,43 7,85 2,57 10,00 10,00 Aprovado Sim

9º Isabella Miranda Araújo 7,29 10,00 3,83 7,00 7,50 Aprovado Sim

10º
Mayenne Iandra Alves 
Lourenço

7,26 7,75 3,05 9,00 10,00 Aprovado Sim

11º Heloisa Ribeiro Neves 7,22 8,05 3,16 9,00 9,00 Aprovado Sim

12º
Fabrício Henrique Pereira de 
Souza

7,16 8,00 4,13 8,50 8,00 Aprovado Sim

13º Edimar da Silva Vieira Júnior 7,10 7,10 4,95 8,00 9,00 Aprovado Sim

14º Arivan Alves Ferreira 6,79 7,50 4,00 7,50 8,50 Aprovado Sim

15º
Francisco Wanderson Matias 
da Silva

6,68 7,30 2,83 8,50 8,50 Aprovado Sim

16º
Larissa Cristiane Martins 
Parreira

6,67 7,50 4,18 7,50 7,50 Aprovado Sim

— Luiza Ribeiro Rosa 6,25 6,05 3,60 7,00 9,50 Aprovado Não

— Renato Dias do Prado 6,11 6,70 4,66 6,50 6,50 Aprovado Não

—
Helen Sandra de Paiva Dias 
Carneiro

4,71 6,00 4,00 4,50 3,50 Aprovado Não

— Brunno Rodrigues Gonçalves — — — — — Eliminado(a) Não

— Hedilene Araújo Lima — — — — — Eliminado(a) Não

—
Rose Mary Araújo de 
Carvalho

— 4,60 — — — Reprovado(a) Não

3. RESULTADO — GRUPOS MINORIZADOS

Classif. Candidato(a)
Nota
Final

ECE
Currículo

(PC)

Pré-
projeto

(PP)

Memoria
l (M)

Aprovados Classificados

1º Ivana Sousa Nunes 8,97 9,25 7,20 10,00 9,50 Aprovado Sim

2º
Wanessa Maria Carmo Nunes 
de França

8,79 6,95 10,00 9,50 9,60 Aprovado Sim

3º
Wyara Lorrane Alves de 
Lemos

8,64 7,15 9,58 9,30 9,20 Aprovado Sim

4º
Keilla Symone Paragassú 
Oliveira

7,69 7,55 7,36 8,00 8,00 Aprovado Sim

5º Juliana Soares Guimarães 7,43 8,60 3,75 8,50 9,00 Aprovado Sim

6º Lucas Gonçalves de Medeiros 7,34 8,60 2,33 9,30 9,40 Aprovado Sim

7º Layane Maria da Silva 7,18 7,85 3,26 9,00 9,00 Aprovado Sim

8º Isângela Barbosa da Silva 6,77 6,55 5,33 8,00 7,50 Aprovado Sim

9º Mara Andreisa de Andrade 5,54 6,25 4,00 6,50 5,00 Aprovado Sim



Classif. Candidato(a)
Nota
Final

ECE
Currículo

(PC)

Pré-
projeto

(PP)

Memoria
l (M)

Aprovados Classificados

Souza Valadão

NOTAS:

(1)  A  coluna  "Aprovados"  indica  a  situação  do(a)  candidato(a)  no  Exame  de  Conhecimentos
Específicos (ECE), etapa eliminatória. A coluna "Classificados" indica se o(a) candidato(a) figura na
lista numerada de classificação para fins de preenchimento de vaga.

(2) O Edital nº 02/2026, item 3.11 e Quadro 1, estabelece a oferta de 16 (dezesseis) vagas para
Ampla  Concorrência.  Dessa  forma,  apenas  os(as)  16  primeiros(as)  colocados(as)  na  Ampla
Concorrência figuram na lista numerada de classificação para fins de preenchimento de vaga. Os(as)
candidatos(as) Luiza Ribeiro Rosa, Renato Dias do Prado e Helen Sandra de Paiva Dias Carneiro
obtiveram aprovação no ECE e nota final calculada, porém, por estarem classificados(as) além da 16ª
posição,  permanecem como  "não  classificados"  para  fins  de  preenchimento  de  vaga  na  Ampla
Concorrência.  O  Edital,  no  item 3.9,  estabelece  expressamente  que,  na  hipótese  de  não  haver
candidatos(as)  pertencentes  aos  Grupos  Minorizados  aprovados(as)  em  número  suficiente  para
ocupar as vagas adicionais, essas vagas NÃO serão revertidas para a Ampla Concorrência. Dessa
forma, não há base no Edital para o preenchimento de vaga adicional na Ampla Concorrência além
da 16ª posição.

(3)  Candidatos(as)  sem  número  de  classificação  (—),  na  condição  de  eliminados(as),  não
compareceram à ECE ou nela foram reprovados(as) (nota inferior a 6,0), nos termos do item 5.3.3 do
Edital.

(5) O presente resultado preliminar retificado substitui, para todos os efeitos, o resultado preliminar
homologado e publicado em 29/06/2026, em razão da correção na normalização da nota de Currículo
(PC),  conforme  exposto  na  abertura  deste  documento.  Fica  assegurado  aos(às)  candidatos(as)
prejudicados(as) pela alteração de ordem de classificação o direito de interposição de recurso, no
prazo regulamentar, no período de 06 a 07 de julho de 2026, nos termos do item 5.4.8 do Edital nº
02/2026 e da Lei nº 9.784/1999.

Goiânia, 03 de julho de 2026.

__________________________________________
Alessandra Vitorino Naghettini

Presidente da Comissão de Seleção
Programa de Pós-Graduação em Ensino na Saúde

Universidade Federal de Goiás
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